
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

 

Processo nº 2026-PCVS6 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA, doravante denominado SEFAZ/ES, com sede na Avenida João Batista Parra, nº 

600, Enseada do Suá, torna público o edital de chamamento público para obtenção de 

propostas de interessados no empréstimo não oneroso de veículo 100% elétrico para 

utilização na frota oficial de veículo de representação, mediante contrato de comodato, nas 

condições previstas no Termo de Referência anexo a este documento, com fundamento na 

Lei n. 14.133/2021, Decreto Estadual nº 5.545-R/2023, Decreto nº 1.110-R/2002 e artigos 

579 a 585 do Código Civil. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto deste edital é o chamamento público para empréstimo não oneroso de 01 (um) 

veículo 100% elétrico para utilização na frota oficial de veículos de representação da 

Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ/ES, mediante contrato de comodato, conforme 

especificação a seguir: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Sedan de grande porte, três volumes, 
novo, de fabricação nacional ou 
importado, ano de fabricação e modelo 
igual ou superior ao ano da publicação do 
instrumento convocatório; Veículo com 
propulsão 100% elétrica. A potência 
fornecida pela motorização elétrica 
deverá ser de no mínimo 500 CV/HP; 
Direção com assistência elétrica; Pintura 
da carroceria na cor preferencialmente 
preta; Capacidade para 5 (cinco) 
passageiros, incluindo o motorista; 
Quatro portas laterais; Bolsas de ar 
infláveis (airbags): 2 frontais e 2 laterais 
(números mínimos); Revestimento dos 
bancos em couro, preferencialmente na 
cor preta; Ar-condicionado com controle 
eletrônico ou automático de temperatura; 
Sistema de alarme antifurto; Sensor de 
estacionamento dianteiro e traseiro; 

Unidade 01 
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Distância entre eixos mínima de 2.830 
mm; Comprimento total mínimo de 4.800 
mm; Largura mínima da carroceria 1.860 
mm; Tração AWD; Manual do proprietário 
em português; Assistência técnica 
autorizada pelo fabricante na Grande 
Vitória/ES; Carregador do mesmo 
fabricante do veículo ofertado; Demais 
itens e acessórios de segurança exigidos 
por lei. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão habilitar-se exclusivamente as pessoas jurídicas legalmente constituídas que 

atendam as condições deste Edital e seus Anexos, obedecida a legislação em vigor. 

 

2.2. Não poderão participar: 

a) Pessoas jurídicas em dissolução ou em liquidação; 

b) Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste edital; 

c) Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

d) As empresas impedidas de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios nos termos do §4º e 5º e incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 

14.133/2021, do art. 7º da Lei n. 10.520/2002, dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 

8.666/1993. 

e) Empresas reunidas em consórcio, pois o objeto a ser adquirido não possui 

quantitativo, dimensões e especificações técnicas que obstaculizem uma empresa 

para fornecê-lo, uma vez que não exige junção de esforços de segmentos distintos 

destinados à sua produção. Trata-se de bem comumente comercializado 

individualmente no mercado. 

 

3. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

 

3.1. A proposta e a documentação de habilitação deverão ser encaminhadas, por meio 

eletrônico através do sistema E-docs1, mediante o envio de documento digital (ou captura 

de documento físico), observando-se o seguinte procedimento: 

 

• Destinatário/Caixa de Direcionamento: O documento deverá ser enviado para a 

caixa denominada "CONTRATAÇÕES - SUBSAD (SEFAZ)". 

 
1 https://edocs.es.gov.br/ 
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• Forma de Envio: O envio deverá ocorrer via Encaminhamento (conforme as 

funcionalidades do sistema E-docs). 

• Prazo: O envio deverá ser realizado a partir das 08:00 horas do dia [26/05/2026] até 

as [23:59] horas do dia [11/06/2026], considerando o horário oficial de Brasília/DF. 

• Identificação: No campo “Título” do encaminhamento, o proponente deverá 

identificar o certame da seguinte forma: "Proposta e Habilitação - Chamamento 

Público nº [001/2026] - Comodato de Veículo Elétrico". 

 

3.1.1. Na impossibilidade de envio por meio do sistema eletrônico E-Docs, o interessado 

poderá encaminhar a documentação via postal para o seguinte endereço: Secretaria da 

Fazenda (SEFAZ), Av. João Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, CEP 29050-375, 

Vitória/ES ou por meio de protocolo físico no mesmo endereço, no mesmo prazo acima. 

 

3.2. Deverão constar da proposta detalhadamente as especificações do bem ofertado e o 

plano de manutenção preventiva do veículo. 

 

3.2.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data de sua apresentação. A proposta deverá conter o endereço eletrônico para contato do 

interessado. 

 

3.2.2. A Administração receberá e analisará a documentação encaminhada pelos 

interessados no prazo de 30 (trinta) dias, podendo esse prazo ser prorrogado a critério da 

Administração. 

 

3.3. Com relação ao veículo, para o qual se verificou, em nível nacional, descrição nas Fichas 

Técnicas de Enquadramento (FTE), conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n. 13, 

de 23/08/2021 e suas alterações, só será admitida a proposta de produtos cuja atividade de 

fabricação esteja regularmente registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), instituído 

pelo artigo 17, inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981, na categoria FTE 6-1: Fabricação e 

montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios. 

 

3.3.1. O agente da contratação solicitará à empresa interessada provisoriamente classificada 

em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-

aceitação, o Certificado de Regularidade válido do Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n. 6.938, 

de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n. 13, de 23/08/2021, e legislação correlata. 
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3.3.2. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o agente da 

contratação logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, 

anexando-o ao processo. Para que o agente da contratação possa realizar a consulta online 

do Certificado de Regularidade, a empresa interessada deverá fornecer a razão social e o 

CNPJ de cada fabricante dos produtos da proposta, cuja atividade esteja enquadrada no 

Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n. 13, de 23/08/2021. 

 

3.3.3. No caso de produtos fabricados no exterior e cuja atividade de importação não esteja 

descrita nas FTEs do IBAMA, não é exigível o registro no CTF/APP. Nessa hipótese, 

recomenda-se que a empresa interessada indique essa condição na proposta para que seja 

verificada pela Assessoria de Gestão Sustentável. 

 

3.4. O proponente enviará, junto à proposta, os documentos de habilitação constantes no 

anexo II deste edital. 

 

3.5. O agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nesse 

procedimento ou a futura contratação, transcritos nos capítulos 2 e 3 deste edital, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - Sicaf;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

d) Cadastro de Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:7773445723898); e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep). 

 

3.6. A ausência de qualquer dos documentos exigidos neste edital, bem como a presença 

de documentos incompletos, incorretos, em desacordo com este Edital, com rasuras, 

entrelinhas ou com a validade expirada, poderá acarretar o indeferimento do requerimento, 

podendo o interessado apresentar novo requerimento escoimado das causas que ensejaram 

sua inépcia. 

 

3.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
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terem sido consularizados, notarizados e, se for o caso, registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

 

3.8. O requerimento vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, às condições deste 

edital.  

 

3.9. Considerar-se-ão habilitado(s) o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido 

às exigências constantes nesta seção, bem como do anexo II. 

 

4. DA LISTA DE PROPOSTAS CLASSIFICADAS E PROPONENTES HABILITADAS 

 

4.1. O agente de contratação julgará válidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados em conformidade com o item 3 e com o Anexo II - Requisitos de Habilitação, 

com auxílio da equipe de apoio e da área demandante. 

 

4.2. O agente de contratação poderá, a qualquer tempo, diligenciar proponente para 

complementar informações e documentos necessários a comprovar condições de 

habilitação ou regularidade da proposta. 

 

4.2.1. A realização de diligência pela Administração terá finalidade exclusivamente 

esclarecedora ou de mera complementação documental, admitindo-se apenas a 

apresentação de informações ou documentos destinados a comprovar condição 

preexistente, já indicada ou demonstrada na proposta inicial da licitante 

 

4.3 Caso sejam oferecidos veículos de marcas diferentes, de acordo com os requisitos da 

Tabela 01, terá preferência, a proposta que apresentar: 

 

a) Maior somatório de itens com características técnicas superiores às mínimas exigidas 

na Tabela 01, objetivamente comprováveis na ficha técnica do fabricante. 

 

4.4. Caso haja empate, os seguintes critérios serão considerados, sequencialmente: 

 

a) maior autonomia mínima declarada, conforme padrão de medição do fabricante; 

b) Persistindo o empate, será considerado o plano de manutenção preventiva de menor 

custo estimado para a SEFAZ/ES, devidamente demonstrado; 

 

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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5.1. Sem prejuízo da incidência de outras disposições previstas no instrumento convocatório, 

na hipótese de falha na execução do contrato, a COMODANTE fica sujeita a: 

 

5.1.1. Advertência, quando der causa à inexecução parcial de obrigação contratual principal 

ou acessória de pequena relevância, caso não se justifique a imposição de penalidade mais 

grave, nos termos do art. 156, § 2º, da Lei 14.133/2021; 

5.1.1.1 A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a COMODANTE: 

 

5.1.1.2. Atrasar a disponibilização do veículo; 

 

5.1.1.3 Descumprir qualquer obrigação prevista no contrato ou edital de chamamento público 

e seus anexos. 

 

5.1.2. Suspensão do direito de participar de novos chamamentos públicos promovidos pela 

SEFAZ/ES pelo prazo máximo legal; 

 

5.1.3. Demais medidas administrativas cabíveis previstas na legislação aplicável, sendo 

vedada a aplicação de penalidades típicas de contratos de fornecimento, prestação de 

serviços ou ajustes onerosos. 

 

5.2. Todas as sanções previstas neste instrumento somente serão aplicadas observando-

se: 

a) O direito ao contraditório e à ampla defesa; 

b) Os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e da vedação ao bis in idem; 

c) As causas atenuantes ou excludentes de culpabilidade. 

 

6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. Por se tratar de comodato não oneroso, não haverá pagamento pela cessão do veículo, 

permanecendo apenas as despesas acessórias operacionais previstas no Termo de 

Referência, as quais não constituem contraprestação à COMODANTE. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data final do prazo para envio de 
documentos. 
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7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser protocolizados no órgão 
realizador do certame, no horário de 9h às 18h, ou encaminhados para o e-mail 
licitacao@sefaz.es.gov.br. Somente serão aceitas impugnações protocolizadas se 
assinadas pelo impugnante. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

7.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de chamamento. 

7.4. Caso o Agente de Contratação decida pela improcedência da impugnação ao ato 
convocatório, deverá encaminhar o processo para a Autoridade Competente, a quem 
competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do Agente de Contratação. 

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

7.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

7.7. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por publicação 
em campo próprio do sistema e juntamente com o Edital e seus Anexos, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando os 
interessados obrigados a acessar o endereço para a obtenção das informações prestadas. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (COMODANTE) 

 

8.1. Para fins deste Edital, considera-se CONTRATADA a COMODANTE, que deverá 

participar do presente chamamento público, por livre e espontânea vontade. 

 

8.2. O presente contrato de comodato possui natureza estritamente não onerosa, inexistindo 

qualquer espécie de remuneração, benefício econômico, vantagem comercial ou 

contrapartida institucional à COMODANTE em razão da disponibilização do veículo objeto 

deste ajuste. 

8.3. A celebração do presente instrumento não autoriza, implica ou gera qualquer forma de 
promoção institucional, divulgação mercadológica, associação publicitária ou exploração 
comercial da imagem da CONTRATANTE pela COMODANTE, sendo vedada a utilização 
do nome, identidade visual, símbolos, marcas, imagens ou quaisquer referências à 
Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – SEFAZ/ES para fins promocionais, 
publicitários ou de marketing, salvo mediante autorização prévia, formal e expressa da 
Administração. 

8.4. A disponibilização do veículo não gera exclusividade, preferência futura, expectativa de 
contratação ou qualquer vínculo comercial continuado entre as partes, observados os 
princípios da impessoalidade, moralidade, interesse público e competitividade previstos na 
Lei Federal nº 14.133/2021 
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8.5. A COMODANTE deverá: 

 

8.5.1. Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo e local indicados, em 

estrita observância das especificações do referido Termo;  

 

8.5.2. Entregar o veículo de acordo com as especificações técnicas contidas no ETP e no 

TR;  

 

8.5.3. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega;  

 

8.5.4. Substituir o bem, seus componentes ou acessórios que apresentarem defeito ou 

estiverem em desacordo com as exigências do contrato, sem ônus adicional;  

 

8.5.5. Arcar com os valores referentes a frete, tributos e quaisquer outros custos necessários 

para a entrega e retirada do veículo nas dependências da COMODATÁRIA;  

 

8.5.6. Acatar as instruções e observações provenientes da COMODATÁRIA, através do 

setor competente, substituindo o bem que não seja aceito por não conformidade com o que 

determina o presente Termo de Referência;  

 

8.5.7. Levar imediatamente ao conhecimento da COMODATÁRIA, através do seu setor 

competente, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução antes 

ou durante a entrega que possa atrasar ou inviabilizar a conclusão, demonstrando 

previamente as medidas tomadas para sanar o problema;  

 

8.5.8. Pagar IPVA, licenciamento e demais tributos durante a vigência do comodato;  

 

8.5.9. Fornecer e providenciar a instalação do carregador compatível com o veículo ofertado, 

sem custos para a COMODATÁRIA, devendo a instalação ocorrer previamente ou, no 

máximo, de forma concomitante à entrega do veículo, assegurando seu pleno funcionamento 

e aptidão para uso imediato;  

 

8.5.10. Orientar os profissionais indicados pela COMODATÁRIA quanto à forma e o modo 

de operação do veículo, devendo prestar esclarecimento de quaisquer dúvidas por telefone, 

e-mail ou chat;  
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8.5.11. Dispor de assistência técnica e oficina de manutenção na Região Metropolitana da 

Grande Vitória para assegurar a execução das revisões e manutenções corretivas no 

período de garantia;  

 

8.5.12. Fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes ao objeto que a 

COMODATÁRIA julgue necessário conhecer ou analisar. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (COMODATÁRIA) 

 

9.1. Para fins deste Edital, considera-se CONTRATANTE a COMODATÁRIA. 

 

9.2. Além de exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela COMODANTE, 

deverá a COMODATÁRIA: 

 

9.2.1. Receber o bem, disponibilizando local, data e horário para a entrega;  

 

9.2.2. Monitorar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando que a empresa contratada 

cumpra com todas as suas obrigações e responsabilidades;  

 

9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

 

9.2.4. Comunicar imediatamente ao responsável pela empresa sobre ações corretivas que 

se mostrem necessárias ante eventual irregularidade, discrepância ou insatisfação com os 

bens fornecidos pelo COMODANTE;  

 

9.2.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da 

COMODANTE às dependências da COMODATÁRIA, observadas as normas de segurança 

institucional da SEFAZ/ES;  

 

9.2.6. Não emprestar o veículo, cedê-lo ou transferi-lo, gravá-lo ou onerá-lo, seja a que título 

for, a terceiros;  

 

9.2.7. Reembolsar à COMODANTE o valor referente a qualquer prejuízo decorrente de 

perdas ou danos causados por empregados, prepostos ou qualquer pessoa que direta ou 

indiretamente esteja relacionada com a COMODATÁRIA, em razão de má utilização do 
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veículo ou do descumprimento de qualquer cláusula ou condição constante do presente 

comodato;  

 

9.2.8. Manter o veículo em perfeitas condições de uso, funcionamento, segurança e limpeza;  

 

9.2.9. Não alterar quaisquer características, partes, peças ou componentes do veículo, bem 

como devolvê-lo, ao término do contrato de comodato, no mesmo estado em que foram 

recebidos, tais como, mas não se limitando, a pintura, funilaria, pneus, acessórios, parte 

elétrica e estrutural em bom estado de uso e conservação, salvo o desgaste normal de uso, 

considerando o estado em que o veículo foi entregue pela COMODANTE e o tempo em que 

permaneceu na posse da COMODATÁRIA; 

 

9.2.9.1. Comprovado que o dano ou defeito tenha sido causado por defeitos de fabricação 

do veículo, eventual reparação / substituição / reinstalação será arcada pela COMODANTE.  

9.2.9.2. O estado de conservação do veículo será registrado por laudo fotográfico no ato do 

recebimento e da devolução, o qual integrará o contrato de comodato como anexo, para fins 

de comprovação do cumprimento das obrigações contratuais.  

 

9.2.10. Manter apólice de seguro vigente durante todo o período de comodato para o veículo 

emprestado;  

 

9.2.11. Arcar com todos os custos e despesas decorrentes de acidentes envolvendo o 

veículo durante o prazo de vigência do contrato de comodato, incluindo peças de reposição 

e danos causados a terceiros;  

 

9.2.12. Utilizar exclusivamente servidores da SEFAZ/ES devidamente habilitados e 

tecnicamente capacitados para condução do veículo;  

 

9.2.13. Efetuar o pagamento de multas decorrentes de infração de trânsito cometidas 

durante a vigência do comodato até a data dos respectivos vencimentos, bem como 

transferir a respectiva pontuação para um condutor indicado pela COMODATÁRIA junto aos 

órgãos de trânsito, até a data limite indicada por este;  

 

9.2.14. As notificações de infração deverão ser encaminhadas à COMODATÁRIA em até 5 

(cinco) dias úteis do recebimento, para indicação de condutor e adoção das providências 

cabíveis.  

 

9.2.15. Emitir decisão sobre solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

comodato, no prazo de trinta dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento, 
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admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato de comodato; 

 

9.2.15.1. O referido prazo ficará suspenso enquanto a COMODANTE não cumprir as 

diligências da COMODATÁRIA. 

 

9.2.16. Receber e devolver o veículo no prazo e condições estabelecidas;  

 

9.2.17. Notificar a COMODANTE, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para ser por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas;  

 

9.2.18. Acompanhar e fiscalizar a execução do comodato e o cumprimento das obrigações 

pela COMODANTE; 

 

9.2.19. Aplicar à COMODANTE as sanções previstas na lei, no instrumento convocatório e 

neste Termo de Referência. 

 

10. DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 

10.1. Os requisitos técnicos estabelecidos no instrumento convocatório foram definidos com 

base em critérios objetivos e estritamente relacionados às necessidades institucionais da 

CONTRATANTE, considerando aspectos de segurança, desempenho operacional, 

confiabilidade, sustentabilidade ambiental, eficiência energética, conforto, durabilidade e 

adequação do veículo às atividades de representação oficial desenvolvidas no âmbito da 

Secretaria de Estado da Fazenda. 

 

10.2. As especificações mínimas constantes no Termo de Referência não possuem caráter 

restritivo ou direcionado a fabricante, marca ou modelo específico, tendo sido formuladas a 

partir de parâmetros técnicos compatíveis com veículos disponíveis no mercado nacional e 

internacional, admitindo-se a apresentação de soluções equivalentes ou superiores que 

atendam integralmente às exigências estabelecidas. 

 

10.3. A definição das características técnicas considerou, ainda, fatores relacionados à 

continuidade operacional, disponibilidade de assistência técnica especializada, segurança 

dos ocupantes, desempenho compatível com a utilização institucional pretendida e 

atendimento às diretrizes de inovação e sustentabilidade adotadas pela Administração 

Pública Estadual. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

11.1. A participação neste chamamento implica a aceitação plena e irrestrita de todas as 

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, especialmente quanto às 

especificações técnicas, prazos de entrega e obrigações da COMODANTE descritas no 

Termo de Referência.  

 

11.2. O descumprimento de qualquer requisito técnico previsto nos anexos poderá ensejar 

a desclassificação da proposta ou o indeferimento da habilitação. 

 

11.3. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela apresentação de documentos 

relativos a este edital. 

 

11.4. Dúvidas poderão ser sanadas via e-mail para licitacao@sefaz.es.gov.br. 

 

11.5. Não serão admitidas cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial do objeto 

do presente edital. 

 

11.6. Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação da COMODANTE, esta deverá 

comunicar previamente por escrito ao COMODATÁRIO, que poderá manter o contrato de 

comodato, desde que a(s) Instituição(ões) resultante(s) preencha(m) os mesmos requisitos 

de habilitação exigidos neste edital, bem como não afete(m) a sua boa execução. 

 

11.7. Na contagem dos prazos referidos neste no Edital e no Termo de Referência, excluir-

se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento, considerando-se os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário no Edital. 

 

11.8. De acordo com o disposto no §1º do art. 54 da Lei n. 14.133/2021, o COMODATÁRIO 

providenciará a publicação deste instrumento, de forma resumida, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação. 

 

11.9. A Administração deverá observar, em todas as fases do procedimento e na eventual 

execução do ajuste, as normas relativas às condutas vedadas aos agentes públicos, de 

modo a preservar a igualdade de oportunidades entre candidatos, limitando a divulgação 

dos atos ao estritamente necessário ao atendimento da publicidade formal, por meio dos 

canais oficiais cabíveis, vedada a realização de solenidades, cerimônias simbólicas, 

eventos, atos públicos, entregas promocionais, publicações de exaltação ou qualquer outra 
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forma de divulgação que possa caracterizar promoção pessoal, institucional ou eleitoral, sob 

pena de responsabilização do agente público responsável. 

 

11.10. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n. 

14.133/2021, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis 

que se prestem a suprir eventuais lacunas. 

 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência 

 

Anexo II – Requisitos de Habilitação 

 

Anexo III – Modelos do edital 

 

Anexo IV – Minuta de Contrato 

 

__(Local)__, __ de _____________ de 20__ (preencher) 

(Nome Completo)/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO                                                                                                                  

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA                                                                                                                                       

SUBSECRETARIA DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 

Termo de Referência 
COMODATO DE VEÍCULO 100% ELÉTRICO A SER UTILIZADO NA 

FROTA OFICIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

 

 

 

 

 

SUBGERÊNCIA ADMINISTRATIVA - SUADI 

 

 
06 de maio de 2026 
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1. DO OBJETO 

1.1. Chamamento público para empréstimo não oneroso de veículo 100% elétrico 

para utilização na frota oficial da Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – 

SEFAZ/ES como veículo de representação, mediante contrato de comodato. 

1.2. A especificação a seguir do veículo objeto do comodato visa oferecer a 

descrição completa e adequada das suas características e quantitativo (Tabela 01). 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Sedan de grande porte, três volumes, 
novo, de fabricação nacional ou 
importado, ano de fabricação e modelo 
igual ou superior ao ano da publicação do 
instrumento convocatório; Veículo com 
propulsão 100% elétrica. A potência 
fornecida pela motorização elétrica 
deverá ser de no mínimo 500 CV/HP; 
Direção com assistência elétrica; Pintura 
da carroceria na cor preferencialmente 
preta; Capacidade para 5 (cinco) 
passageiros, incluindo o motorista; 
Quatro portas laterais; Bolsas de ar 
infláveis (airbags): 2 frontais e 2 laterais 
(números mínimos); Revestimento dos 
bancos em couro, preferencialmente na 
cor preta; Ar-condicionado com controle 
eletrônico ou automático de temperatura; 
Sistema de alarme antifurto; Sensor de 
estacionamento dianteiro e traseiro; 
Distância entre eixos mínima de 2.830 
mm; Comprimento total mínimo de 4.800 
mm; Largura mínima da carroceria 1.860 
mm; Tração AWD; Manual do proprietário 
em português; Assistência técnica 
autorizada pelo fabricante na Grande 
Vitória/ES; Carregador do mesmo 
fabricante do veículo ofertado; Demais 
itens e acessórios de segurança exigidos 
por lei. 

Unidade 01 

Tabela 01 – Especificação do Objeto 
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1.2.1. As especificações da Tabela 01 são as mínimas aceitas, podendo ser 

ofertado veículo com especificações superiores.  

1.3. O bem objeto deste chamamento público é caracterizado como comum, com 

especificações objetivas amplamente reconhecidas no mercado. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 5.352-R/2023. 

1.5. O prazo do contrato de comodato oriundo do pretenso chamamento público 

será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação do contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser prorrogado por igual período. 

1.6. O prazo inicial de 24 (vinte e quatro) meses mostra-se adequado para 

avaliação técnica e operacional do desempenho do veículo elétrico na rotina 

institucional, bem como para assegurar estabilidade administrativa e economicidade da 

solução adotada. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Segundo a Portaria SEGER nº 070-R, de 16 de outubro de 2024, que altera e 

revoga dispositivos da Portaria SEGER nº 52-R, de 13 de setembro de 2010, são 

considerados veículos de representação os destinados ao atendimento do Governador, 

do Vice-Governador e do dirigente máximo do órgão ou entidade do Poder Executivo 

Estadual. 

2.2. Atualmente, o deslocamento do Secretário de Estado da Fazenda é viabilizado 

por meio do Contrato n° 021/2023, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de 

veículo automotor, com quilometragem livre, sem motorista, sem combustível, incluindo 

a manutenção e o seguro total do veículo, e o valor mensal é de R$ 4.497,78 (quatro 

mil quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos). 

2.3. O veículo disponibilizado pela contratada é um Corolla sedan, com motor 

híbrido a combustão e demais requisitos técnicos exigidos no Contrato n° 021/2023.  

2.4. Com a publicação do Decreto nº 5557-R, de 06 de dezembro de 2023, que 

estabelece as medidas administrativas necessárias para substituição dos 

Combustíveis Fósseis por Biocombustíveis na Frota da Administração Pública Estadual 
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do Espírito Santo e dá outras providências, ficou estabelecida a mudança obrigatória 

do uso de combustíveis não renováveis para Biocombustíveis em todos os veículos 

oficiais pertencentes à Administração Direta, às autarquias e às fundações do Estado 

do Espírito Santo, bem como a frota locada (Art. 1º). 

2.5. Ainda por meio do referido decreto, os órgãos e entidades da administração 

pública estadual deverão priorizar a aquisição de veículos elétricos e híbridos como 

alternativa sustentável, sempre que o mesmo ofereça vantajosidade econômica para a 

administração pública na renovação da frota oficial (Art. 7º). E, para fins de estimativa 

da vantajosidade, o parágrafo único do Art. 7º estabelece que deverão ser 

considerados, além dos aspectos financeiros da aquisição e alienação ao fim da vida 

útil, os aspectos econômicos que levem em consideração a precificação do custo de 

abatimento dos gases de efeito estufa estimados ao longo da vida útil dos veículos. 

2.6. Nesse contexto, o comodato de veículo, objeto deste Termo de Referência, 

tem o intuito de destinar um veículo elétrico para atendimento do Secretário de Estado 

da Fazenda. As especificações visam compatibilidade com uso institucional de 

representação, segurança em deslocamentos rodoviários, conforto em agendas 

prolongadas e padronização visual compatível com a frota de representação. 

2.7. O uso de carro elétrico como veículo de representação no âmbito da SEFAZ/ES 

apresenta-se como uma oportunidade de incentivar a inovação tecnológica e 

demonstrar o compromisso da instituição com a responsabilidade ambiental, na linha 

da diretriz de sustentabilidade do Governo Estadual, tendo em vista a contribuição para 

a redução dos impactos climáticos, uma vez que esse tipo de veículo não produz 

emissão direta de dióxido de carbono (CO²), um dos gases poluentes responsáveis 

pelo efeito estufa. 

2.8. O comodato não oneroso, diante das novas tecnologias em ascensão no 

mercado automobilístico brasileiro, sobretudo em relação aos veículos 100% elétricos, 

despontou como a melhor opção para a Secretaria conhecer esse produto ainda pouco 

utilizado pela Administração Pública, embora formalmente recomendado para esse fim. 

2.9. Com o ingresso de novos modelos elétricos no mercado brasileiro e a 

ampliação das discussões sobre sustentabilidade, inovação e eficiência energética na 

Administração Pública, verifica-se a existência de experiências recentes de 
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disponibilização de veículos 100% elétricos, em regime de comodato não oneroso, a 

órgãos públicos. Trata-se de alternativa que permite à Administração avaliar, sem 

desembolso direto pela cessão do bem, a adequação técnica, operacional e econômica 

dessa tecnologia às necessidades institucionais, especialmente quanto ao 

desempenho, autonomia, infraestrutura de recarga, custos acessórios e viabilidade de 

eventual adoção futura em sua frota oficial. 

2.10. Em janeiro de 2024, o Tribunal de Contas da União - TCU publicou o Edital de 

Chamamento Público nº 001/2024 para que empresas interessadas pudessem lhe 

fornecer, em regime de comodato não oneroso, 32 veículos 100% elétricos, sendo 21 

de representação, finalizando o processo e firmando contrato com a empresa BYD do 

Brasil (Termo de Comodato nº 001/2024). Em novembro do mesmo ano, o Superior 

Tribunal de Justiça – STJ publicou o Edital de Chamamento Público nº 001/2024 para 

empréstimo não oneroso de 20 veículos de representação 100% elétricos, finalizando 

o processo e, igualmente, resultando no contrato com a empresa BYD do Brasil 

(Contrato de Comodato STJ nº 002/2024). 

2.11. Há, ainda, registros de experiências semelhantes da montadora que firmou um 

contrato de comodato não oneroso tendo por objeto um carro para uso da Presidência 

da República e outro para a Câmara dos Deputados. 

2.12. Esses contratos estabelecem o comodato não oneroso por prazos entre 24 

(vinte e quatro) e 30 (trinta) meses, incluídas a entrega do veículo emplacado e a 

disponibilização de carregador. 

2.13. Caso se obtenha sucesso no chamamento público objeto deste Termo de 

Referência, o contrato de comodato substituirá o Contrato n° 021/2023, de locação de 

veículo destinado às demandas do dirigente máximo da Secretaria. A solução mostra-

se economicamente vantajosa, conforme demonstrado no item V do Estudo Técnico 

Preliminar, pois substitui despesa mensal contínua de locação por cessão gratuita do 

veículo, permanecendo apenas custos acessórios já absorvíveis pela rotina 

administrativa. 

2.14. Considerando que o veículo, objeto do comodato, continuará a ser um 

patrimônio da Comodante (Contratada), a preocupação sobre como será a 
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desvalorização dos veículos 100% elétricos no mercado brasileiro, por ora, não afetará 

a Administração.  

2.15. Destaca-se que o comodato não oneroso não ensejará remuneração direta ou 

indireta da SEFAZ/ES à montadora ou representante interessada. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Empréstimo não oneroso de veículo 100% elétrico para utilização pelo 

Secretário de Estado da Fazenda, como veículo oficial de representação da 

SEFAZ/ES, mediante contrato de comodato. 

3.2. As especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência foram 

definidas com base na necessidade institucional de utilização do veículo em atividades 

de representação oficial, deslocamentos urbanos e rodoviários, segurança dos 

ocupantes, conforto operacional e eficiência no uso contínuo pela Administração 

Pública, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

competitividade. 

3.3. A exigência de potência mínima de 500 cv justifica-se pela necessidade de 

desempenho compatível com veículo executivo de grande porte, especialmente em 

deslocamentos rodoviários, ultrapassagens seguras, retomadas de velocidade e plena 

capacidade operacional com carga de passageiros e bagagens. 

3.4. Preferencialmente na cor preta, em razão da padronização visual adotada nos 

veículos utilizados em atividades institucionais e de representação oficial, sem prejuízo 

da aceitação de cor similar compatível, desde que mantida a finalidade administrativa. 

3.5. Tração integral AWD ou sistema equivalente de estabilidade, aderência e 

segurança veicular, compatível com veículo da categoria ofertada. 

3.6. As especificações mínimas do veículo estão dispostas na Tabela 01 deste 

Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da Sustentabilidade 

4.1. A COMODANTE deverá adotar as normas federais e estaduais quanto aos 

critérios de preservação ambiental, alinhando-se às diretrizes da SEFAZ/ES 

(COMODATÁRIA) para a preservação ambiental. 

4.2. Com relação ao veículo, para o qual se verificou, em nível nacional, descrição 

nas Fichas Técnicas de Enquadramento (FTE), conforme Anexo I da Instrução 

Normativa IBAMA nº 13, de 23/08/2021 e suas alterações, só será admitida a proposta 

de produtos cuja atividade de fabricação esteja regularmente registrada no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais (CTF/APP), instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, na 

categoria FTE 6-1: Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, 

peças e acessórios. 

4.2.1. O agente da contratação solicitará à empresa interessada 

provisoriamente classificada em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente 

com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Certificado de Regularidade válido 

do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, nos termos 

do art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13, 

de 23/08/2021, e legislação correlata. 

4.2.2. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso 

o agente da contratação logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio 

oficial do IBAMA, anexando-o ao processo. Para que o agente da contratação possa 

realizar a consulta online do Certificado de Regularidade, a empresa interessada 

deverá fornecer a razão social e o CNPJ de cada fabricante dos produtos da 

proposta, cuja atividade esteja enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa 

IBAMA nº 13, de 23/08/2021. 

4.2.3. No caso de produtos fabricados no exterior e cuja atividade de 

importação não esteja descrita nas FTE’s do IBAMA, não é exigível o registro no 

CTF/APP. Nessa hipótese, recomenda-se que a empresa interessada indique essa 
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condição na proposta para que seja verificada pela Assessoria de Gestão 

Sustentável. 

Da Subcontratação 

4.3. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual. A vedação à 

subcontratação busca assegurar que a COMODANTE possua total responsabilidade 

técnica e operacional sobre todos os aspectos do empréstimo não oneroso. 

Da Garantia de Execução 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21, pois se trata de contrato de comodato não oneroso. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. O veículo será disponibilizado mediante empréstimo não oneroso à SEFAZ/ES, 

a fim de que seja utilizado nos deslocamentos do Secretário de Estado da Fazenda 

como veículo de representação da frota oficial da Secretaria, sem limite de 

quilometragem. 

5.2. O veículo poderá ser utilizado diariamente em itinerários no Estado do Espírito 

Santo e eventualmente em seu entorno ou cidades dos Estados vizinhos. 

5.3. O veículo será conduzido por servidor específico para este fim. 

5.4. Todas as despesas decorrentes da utilização do veículo serão de responsabilidade da 

SEFAZ/ES, incluindo: 

I – custos de carregamento do veículo; 

II – custos com manutenção preventiva e corretiva, ressalvados defeitos de 

fabricação cobertos pela garantia do fabricante; 

III – contratação e manutenção de seguro veicular; 

IV – pagamento de multas de trânsito eventualmente aplicadas durante a vigência 

do comodato. 
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5.5. As despesas constantes no item 5.4 já integram a rotina administrativa da Secretaria, 

havendo capacidade orçamentária para absorvê-las, sem geração de despesa 

estrutural ou criação de obrigação financeira contínua decorrente do ajuste. 

5.6. O veículo deverá ser entregue limpo, com todos os acessórios originais de fábrica e 

documentação atualizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

assinatura do contrato de comodato, em horário comercial, no seguinte endereço: Av. 

João Batista Parra, nº 600, Ed. Aureliano Hoffman, Enseada do Suá, na cidade de 

Vitória/ES; aos cuidados da Subgerência Administrativa (SUADI). 

5.7. O carregador, compatível com o veículo ofertado, deverá ser entregue e instalado 

previamente ou, no máximo, de forma concomitante à entrega do veículo, sem custos 

para a SEFAZ/ES, de modo a assegurar sua imediata utilização. 

5.8. O veículo deverá ser entregue já registrado no Departamento Estadual de Trânsito do 

Espírito Santo (DETRAN/ES), com placa, CRV-e, CRLV-e (impressos), com 

demonstração da quitação das taxas de emplacamento, licenciamento e demais encargos 

obrigatórios eventualmente exigíveis pela legislação vigente.  

5.9. Ao final do comodato, o veículo deverá ser devolvido à COMODANTE nos 

termos da obrigação de que trata o item 13.3, devendo ser atestadas as condições do 

veículo. 

 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

5.10. O prazo de garantia técnica do veículo fornecido, incluindo a garantia legal, 

será pelo prazo fornecido pelo fabricante. 

5.11. As regras da utilização da garantia serão as estabelecidas pelo fabricante. 

Periodicidade das Manutenções preventivas 

5.12. As manutenções preventivas do veículo deverão observar a periodicidade e os 

parâmetros técnicos estabelecidos pelo fabricante, conforme manual do proprietário, 

sendo realizadas sempre que atingidos os marcos de tempo ou quilometragem 

previstos, em rede autorizada. 

20
26

-L
6P

52
B

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/0
5/

20
26

 1
3:

54
   

 P
Á

G
IN

A
 2

2 
/ 5

0



 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O termo de comodato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos), bem como da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o Órgão (COMODATÁRIA) e a Contratada 

(COMODANTE) deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. A COMODATÁRIA poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a COMODATÁRIA 

poderá convocar o representante do COMODANTE para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.5. A execução do contrato de comodato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do 

Decreto Estadual nº 5.545-R/2023 e demais condições previstas para o comodato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O presente chamamento público não implica desembolso, a qualquer título, 

presente ou futuro, sendo a disponibilização não onerosa do veículo formalizada 

mediante contrato de comodato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
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Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

8.1. A empresa interessada será selecionada por meio da realização de 

chamamento público fundamentado, no que couber, na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos), e no art. 579 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil). 

8.2. Caso sejam oferecidos veículos de marcas diferentes, de acordo com os 

requisitos da Tabela 01, terá preferência, a proposta que apresentar: 

8.2.1. maior somatório de itens com características técnicas superiores às 

mínimas exigidas na Tabela 01, objetivamente comprováveis na ficha técnica do 

fabricante; 

8.2.1.1. Caso haja empate, será adotado o critério de maior autonomia mínima 

declarada, conforme padrão de medição do fabricante; 

8.2.1.2. persistindo o empate, será considerado o plano de manutenção 

preventiva de menor custo estimado para a SEFAZ/ES, devidamente 

demonstrado; 

Da Forma de Fornecimento 

8.3. O objeto deste chamamento público consiste exclusivamente no empréstimo não 

oneroso de veículo, formalizado por contrato de comodato. 

8.4. Não há prestação de serviços ou fornecimento continuado, tratando-se de 

cessão temporária de bem móvel, regida predominantemente pelas normas de direito 

privado aplicáveis ao comodato. 

Exigências de Habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos descritos 

no Apêndice I deste Termo de Referência. 

Participação de empresas em consórcio  

8.6. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, pois o 

objeto a ser adquirido não possui quantitativo, dimensões e especificações técnicas 

que obstaculizem uma empresa para fornecê-lo, uma vez que não exige junção de 
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esforços de segmentos distintos destinados à sua produção. Trata-se de produto 

comumente comercializado individualmente no mercado. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Por ser comodato não oneroso, não haverá desembolso de valor. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Por ser comodato não oneroso, não haverá desembolso pela cessão do 

veículo, permanecendo apenas despesas acessórias operacionais previstas no item 

5.4. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Sem prejuízo da incidência de outras disposições previstas no instrumento 

convocatório, na hipótese de falha na execução do contrato, a COMODANTE fica 

sujeita a: 

11.1.1. Advertência, quando der causa à inexecução parcial de obrigação 

contratual principal ou acessória de pequena relevância, caso não se justifique a 

imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 2º, da Lei 

14.133/2021; 

11.1.1.1. A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras 

hipóteses, quando a COMODANTE: 

11.1.1.1.1. Atrasar a disponibilização do veículo; 

11.1.1.1.2. Descumprir qualquer obrigação prevista no contrato ou edital de 

chamamento público e seus anexos. 

11.1.2. Suspensão do direito de participar de novos chamamentos públicos 

promovidos pela SEFAZ/ES pelo prazo máximo legal; 

11.1.3. Demais medidas administrativas cabíveis previstas na legislação 

aplicável, sendo vedada a aplicação de penalidades típicas de contratos de 

fornecimento, prestação de serviços ou ajustes onerosos. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Para fins deste Termo de Referência, considera-se CONTRATADA a 

COMODANTE, que deverá participar do presente chamamento público, por livre e 

espontânea vontade.  

12.2. O presente contrato de comodato possui natureza estritamente não onerosa, 

inexistindo qualquer espécie de remuneração, benefício econômico, vantagem 

comercial ou contrapartida institucional à COMODANTE em razão da disponibilização 

do veículo objeto deste ajuste. 

12.3. A celebração do presente instrumento não autoriza, implica ou gera qualquer 

forma de promoção institucional, divulgação mercadológica, associação publicitária ou 

exploração comercial da imagem da CONTRATANTE pela COMODANTE, sendo 

vedada a utilização do nome, identidade visual, símbolos, marcas, imagens ou 

quaisquer referências à Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – 

SEFAZ/ES para fins promocionais, publicitários ou de marketing, salvo mediante 

autorização prévia, formal e expressa da Administração. 

12.4. A disponibilização do veículo não gera exclusividade, preferência futura, 

expectativa de contratação ou qualquer vínculo comercial continuado entre as partes, 

observados os princípios da impessoalidade, moralidade, interesse público e 

competitividade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.5. A COMODANTE deverá: 

12.5.1. Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados, em estrita observância das especificações do referido Termo;  

12.5.2. Entregar o veículo de acordo com as especificações técnicas contidas 

no ETP e no TR;  

12.5.3. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega;  
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12.5.4. Substituir o bem, seus componentes ou acessórios que apresentarem 

defeito ou estiverem em desacordo com as exigências do contrato, sem ônus 

adicional; 

12.5.5. Arcar com os valores referentes a frete, tributos e quaisquer outros 

custos necessários para a entrega e retirada do veículo nas dependências da 

COMODATÁRIA; 

12.5.6. Acatar as instruções e observações provenientes da COMODATÁRIA, 

através do setor competente, substituindo o bem que não seja aceito por não 

conformidade com o que determina o presente Termo de Referência;  

12.5.7. Levar imediatamente ao conhecimento da COMODATÁRIA, através do 

seu setor competente, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a 

execução antes ou durante a entrega que possa atrasar ou inviabilizar a conclusão, 

demonstrando previamente as medidas tomadas para sanar o problema; 

12.5.8. Pagar IPVA, licenciamento e demais tributos durante a vigência do 

comodato; 

12.5.9. Fornecer e providenciar a instalação do carregador compatível com o 

veículo ofertado, sem custos para a COMODATÁRIA, devendo a instalação ocorrer 

previamente ou, no máximo, de forma concomitante à entrega do veículo, 

assegurando seu pleno funcionamento e aptidão para uso imediato; 

12.5.10. Orientar os profissionais indicados pela COMODATÁRIA quanto à forma 

e o modo de operação do veículo, devendo prestar esclarecimento de quaisquer 

dúvidas por telefone, e-mail ou chat; 

12.5.11. Dispor de assistência técnica e oficina de manutenção na Região 

Metropolitana da Grande Vitória para assegurar a execução das revisões e 

manutenções corretivas no período de garantia; 

12.5.12. Fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes ao 

objeto que a COMODATÁRIA julgue necessário conhecer ou analisar. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. Para fins deste termo de referência, considera-se CONTRATANTE a 

COMODATÁRIA. 

13.2. A Administração deverá observar, em todas as fases do procedimento e na 

eventual execução do ajuste, as normas relativas às condutas vedadas aos agentes 

públicos em período eleitoral, de modo a preservar a igualdade de oportunidades entre 

candidatos, limitando a divulgação dos atos ao estritamente necessário ao atendimento 

da publicidade formal, por meio dos canais oficiais cabíveis, vedada a realização de 

solenidades, cerimônias simbólicas, eventos, atos públicos, entregas promocionais, 

publicações de exaltação ou qualquer outra forma de divulgação que possa 

caracterizar promoção pessoal, institucional ou eleitoral, sob pena de 

responsabilização do agente público responsável. 

13.3. Além de exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

COMODANTE, deverá a COMODATÁRIA: 

13.3.1. Receber o bem, disponibilizando local, data e horário para a entrega;  

13.3.2. Monitorar e fiscalizar a execução do contrato de comodato, assegurando 

que a empresa contratada cumpra com todas as suas obrigações e 

responsabilidades;  

13.3.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

13.3.4. Comunicar imediatamente ao responsável pela empresa sobre ações 

corretivas que se mostrem necessárias ante eventual irregularidade, discrepância 

ou insatisfação com o bem fornecido pelo COMODANTE; 

13.3.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou 

empregados da COMODANTE às dependências da COMODATÁRIA, observadas 

as normas de segurança institucional da SEFAZ/ES; 
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13.3.6. Não emprestar o veículo, cedê-lo ou transferi-lo, gravá-lo ou onerá-lo, 

seja a que título for, a terceiros; 

13.3.7. Reembolsar à COMODANTE o valor referente a qualquer prejuízo 

decorrente de perdas ou danos causados por empregados, prepostos ou qualquer 

pessoa que direta ou indiretamente esteja relacionada com a COMODATÁRIA, em 

razão de má utilização do veículo ou do descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição constante do presente comodato; 

13.3.8. Manter o veículo em perfeitas condições de uso, funcionamento, 

segurança e limpeza; 

13.3.9. Não alterar quaisquer características, partes, peças ou componentes do 

veículo, bem como devolvê-los, ao término do contrato de comodato, no mesmo 

estado em que foram recebidos, tais como, mas não se limitando, a pintura, funilaria, 

pneus, acessórios, parte elétrica e estrutural em bom estado de uso e conservação, 

salvo o desgaste normal de uso, considerando o estado em que o veículo foi 

entregue pela COMODANTE e o tempo em que permaneceu na posse da 

COMODATÁRIA; 

13.3.9.1. Comprovado que o dano ou defeito tenha sido causado por defeitos de 

fabricação do veículo, eventual reparação / substituição / reinstalação será arcada 

pela COMODANTE. 

13.3.9.2. O estado de conservação do veículo será registrado por laudo 

fotográfico no ato do recebimento e da devolução, o qual integrará o contrato de 

comodato como anexo, para fins de comprovação do cumprimento das 

obrigações contratuais. 

13.3.10. Manter apólice de seguro vigente durante todo o período de comodato 

para o veículo emprestado; 

13.3.11. Arcar com todos os custos e despesas decorrentes de acidentes 

envolvendo o veículo durante o prazo de vigência do contrato de comodato, incluindo 

peças de reposição e danos causados a terceiros;  
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13.3.12. Utilizar exclusivamente servidores da SEFAZ/ES devidamente 

habilitados e tecnicamente capacitados para condução do veículo;  

13.3.13. Efetuar o pagamento de multas decorrentes de infração de trânsito 

cometidas durante a vigência do comodato até a data dos respectivos vencimentos, 

bem como transferir a respectiva pontuação para um condutor indicado pela 

COMODATÁRIA junto aos órgãos de trânsito, até a data limite indicada por este; 

13.3.14. As notificações de infração deverão ser encaminhadas à 

COMODATÁRIA em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento, para indicação de 

condutor e adoção das providências cabíveis. 

13.3.15. Emitir decisão sobre solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do comodato, no prazo de trinta dias corridos, a contar da data do 

protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato de comodato; 

13.3.15.1. O referido prazo ficará suspenso enquanto a COMODANTE não 

cumprir as diligências da COMODATÁRIA. 

13.3.16. Receber e devolver o veículo no prazo e condições estabelecidas; 

13.3.17. Notificar a COMODANTE, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para ser por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.3.18. Acompanhar e fiscalizar a execução do comodato e o cumprimento das 

obrigações pela COMODANTE; 

13.3.19. Aplicar à COMODANTE as sanções previstas na lei, no instrumento 

convocatório e neste Termo de Referência. 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

Rodrigo Lopes Loyola - SUADI - Subgerente responsável  
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Vitória, 06 de maio de 2026. 

 

RODRIGO LOPES LOYOLA 

Subgerência Administrativa – SUADI 

(documento assinado digitalmente) 
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ANEXO II – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 
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1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

2.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.2.2 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar 123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida 

conjuntamente pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social; 

2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a 

empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado); 
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2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da 

licitante; 

2.6 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

2.8 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 

documentos relativos à sua matriz. 

2.9 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas, não se exige comprovação de regularidade fiscal para fins de 

habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as 

seguintes regras: 

2.9.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os 

documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que apresentem alguma restrição. 

2.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

ou trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

2.9.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da 

Administração Pública, ser prorrogado por igual período. 

2.9.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de 

certidões comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante 

poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção 
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ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 

e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do 

pedido de certidão. 

2.9.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 

10 (dez) dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o 

parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade 

fiscal ou trabalhista. 

2.9.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da 

Administração Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se 

demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a 

certidão. 

2.9.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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ANEXO III – MODELOS DO EDITAL 

ANEXO III.A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/_____ 

 

Empresa: (Nome da Empresa) 

 

À (Nome do Órgão) 

 

Prezados Senhores, 

1 - Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

1.1 - Proposta Comercial Detalhada, com a indicação detalhada de cada item  

1.2 - Documentos exigidos para Habilitação. 

1.3 - Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

 

Atenciosamente, 

____________________________ 
(Nome do representante e assinatura) 
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ANEXO III.B - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

DADOS DO LICITANTE VENCEDOR 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO RESPONSÁVEL PELO 

LICITANTE VENCEDOR: 

CPF DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

NACIONALIDADE:                     ESTADO CIVIL:          

CONDIÇÃO JURÍDICA DO REPRESENTANTE: 

  
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO 

LICITANTE VENCEDOR: 

INDICAÇÃO DO PREPOSTO: (NOME COMPLETO, CPF e CARGO) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR) 

NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:            E-MAIL:                 

TEL: 

BANCO ______________     AGÊNCIA Nº   ___________     NÚMERO DA 

CONTA: _____________ 

 

 

(Local), ____ de __________ de ______. 
 
____________________________ 
(Nome do representante e assinatura) 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

Processo nº 2026-PCVS6 
 
CONTRATO DE COMODATO DE BEM 
MÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA XXX e o ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO 
ESPÍRITO SANTO  

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da (nome do órgão), adiante 
denominada COMODATÁRIA, inscrita no CNPJ sob o nº __________ 
(preencher), com sede na (endereço completo), representada legalmente pelo 
seu (cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto/Portaria nº ____, de ___ de 
________ de 20__ (preencher), publicada no DIO de __ de _____ de 20__ 
(preencher), portador da Matrícula Funcional nº _______ (preencher) e a 
Empresa (nome completo), doravante denominada COMODANTE, com sede 
(endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ___________ (preencher) 
neste ato representado(a) por (nome e função no Comodante), endereço 
eletrônico ___ conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, ajustam o presente CONTRATO de empréstimo não 
oneroso de veículo 100% elétrico para utilização na frota oficial da Secretaria de 
Estado da Fazenda do Espírito Santo – SEFAZ/ES como veículo de 
representação, mediante contrato de comodato, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Estadual nº 5.545-R/2023, Decreto Estadual nº 1.110-
R/2002 e artigos 579 a 585 do Código Civil, de acordo com os termos do 
processo acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente 
de transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela COMODANTE, 
ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas 
que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas 
Cláusulas Seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de empréstimo não 
oneroso de veículo 100% elétrico para utilização na frota oficial da Secretaria de 
Estado da Fazenda do Espírito Santo – SEFAZ/ES como veículo de 
representação, mediante contrato de comodato, conforme descrição abaixo: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Sedan de grande porte, três volumes, 
novo, de fabricação nacional ou 
importado, ano de fabricação e modelo 
igual ou superior ao ano da publicação do 
instrumento convocatório; Veículo com 
propulsão 100% elétrica. A potência 

Unidade 01 
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fornecida pela motorização elétrica 
deverá ser de no mínimo 500 CV/HP; 
Direção com assistência elétrica; Pintura 
da carroceria na cor preferencialmente 
preta; Capacidade para 5 (cinco) 
passageiros, incluindo o motorista; 
Quatro portas laterais; Bolsas de ar 
infláveis (airbags): 2 frontais e 2 laterais 
(números mínimos); Revestimento dos 
bancos em couro, preferencialmente na 
cor preta; Ar-condicionado com controle 
eletrônico ou automático de temperatura; 
Sistema de alarme antifurto; Sensor de 
estacionamento dianteiro e traseiro; 
Distância entre eixos mínima de 2.830 
mm; Comprimento total mínimo de 4.800 
mm; Largura mínima da carroceria 1.860 
mm; Tração AWD; Manual do proprietário 
em português; Assistência técnica 
autorizada pelo fabricante na Grande 
Vitória/ES; Carregador do mesmo 
fabricante do veículo ofertado; Demais 
itens e acessórios de segurança exigidos 
por lei. 

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente 
de transcrição, os seguintes anexos: 

(a) o Edital e todos os seus Anexos; 

(b) a Proposta Comercial da Comodante; 

(c) Laudo Fotográfico/Laudo de Avaliação do veículo.  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1. A presente avença é celebrada sob o regime de comodato, caracterizando-
se como empréstimo gratuito de bens infungíveis, nos termos do art. 579 da Lei 
nº 10.406/2002. 

2.2. Em virtude da natureza não onerosa do ajuste, inexiste preço ou 
contraprestação pecuniária devida pelo COMODATÁRIO à COMODANTE pela 
posse e uso do veículo e acessórios descritos no Termo de Referência. 

2.3. A ausência de qualquer ônus financeiro para a Administração Pública 
constitui condição essencial deste instrumento, não sendo admitido, durante ou 
após sua vigência, pleito de revisão de valores ou de indenização, inclusive a 
título de lucros cessantes. 
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses e terá 
início no dia xx de xx de 2026, após a publicação do respectivo instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

3.2 - A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que 
disposto no art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações 
complementares da Administração Estadual. 

3.3 - Não obstante o prazo estipulado nesta Cláusula, aplicam-se a este Contrato 
as hipóteses de extinção previstas no art. 106, III, da Lei 14.133/2021, mediante 
justificativa da medida excepcional e prévia oitiva da Procuradoria-Geral do 
Estado, constituindo condições resolutivas do contrato: 

3.3.1 - a ausência de vantagem para a Administração na manutenção do 
contrato, desde que o Comodatário comunique ao Comodante a opção pela 
extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em 
relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do 
contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

3.4 - Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições 
resolutivas estipuladas acima, o Comodante não terá direito a qualquer espécie 
de indenização. 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Em razão da ausência de custos e do caráter gratuito do ajuste, não há 
indicação de dotação orçamentária para a execução deste instrumento. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

6.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 - Obrigações da Comodante: 

7.1.1 - Para fins deste contrato, considera-se CONTRATADA a 
COMODANTE, que deverá participar do presente chamamento público, por 
livre e espontânea vontade. 
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7.1.2 - O presente contrato de comodato possui natureza estritamente não 
onerosa, inexistindo qualquer espécie de remuneração, benefício econômico, 
vantagem comercial ou contrapartida institucional à COMODANTE em razão 
da disponibilização do veículo objeto deste ajuste. 

7.1.3 - A celebração do presente instrumento não autoriza, implica ou gera 
qualquer forma de promoção institucional, divulgação mercadológica, 
associação publicitária ou exploração comercial da imagem da 
CONTRATANTE pela COMODANTE, sendo vedada a utilização do nome, 
identidade visual, símbolos, marcas, imagens ou quaisquer referências à 
Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo – SEFAZ/ES para fins 
promocionais, publicitários ou de marketing, salvo mediante autorização 
prévia, formal e expressa da Administração. 

7.1.4 - A disponibilização do veículo não gera exclusividade, preferência 
futura, expectativa de contratação ou qualquer vínculo comercial continuado 
entre as partes, observados os princípios da impessoalidade, moralidade, 
interesse público e competitividade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.1.5 - A COMODANTE deverá: 

7.1.5.1 - Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados, em estrita observância das especificações do referido Termo;  

7.1.5.2 - Entregar o veículo de acordo com as especificações técnicas 
contidas no ETP e no TR;  

7.1.5.3 - Cumprir os prazos estabelecidos para entrega;  

7.1.5.4 - Substituir o bem, seus componentes ou acessórios que 
apresentarem defeito ou estiverem em desacordo com as exigências do 
contrato, sem ônus adicional;  

7.1.5.5 - Arcar com os valores referentes a frete, tributos e quaisquer outros 
custos necessários para a entrega e retirada do veículo nas dependências 
da COMODATÁRIA;  

7.1.5.6 - Acatar as instruções e observações provenientes da 
COMODATÁRIA, através do setor competente, substituindo o bem que não 
seja aceito por não conformidade com o que determina o presente Termo 
de Referência;  

7.1.5.7 - Levar imediatamente ao conhecimento da COMODATÁRIA, 
através do seu setor competente, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a execução antes ou durante a entrega que possa 
atrasar ou inviabilizar a conclusão, demonstrando previamente as medidas 
tomadas para sanar o problema;  

7.1.5.8 - Pagar IPVA, licenciamento e demais tributos durante a vigência 
do comodato;  
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7.1.5.9 - Fornecer e providenciar a instalação do carregador compatível 
com o veículo ofertado, sem custos para a COMODATÁRIA, devendo a 
instalação ocorrer previamente ou, no máximo, de forma concomitante à 
entrega do veículo, assegurando seu pleno funcionamento e aptidão para 
uso imediato;  

7.1.5.10 - Orientar os profissionais indicados pela COMODATÁRIA quanto 
à forma e o modo de operação do veículo, devendo prestar esclarecimento 
de quaisquer dúvidas por telefone, e-mail ou chat;  

7.1.5.11 - Dispor de assistência técnica e oficina de manutenção na Região 
Metropolitana da Grande Vitória para assegurar a execução das revisões e 
manutenções corretivas no período de garantia;  

7.1.5.12 - Fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes 
ao objeto que a COMODATÁRIA julgue necessário conhecer ou analisar. 

7.1.6 - Atender as demais disposições previstas no Termo de Referência. 

7.2 - Obrigações da Comodatária: 

7.2.1 - Para fins deste Contrato, considera-se CONTRATANTE a 
COMODATÁRIA. 

7.2.2 - A Administração deverá observar, em todas as fases do procedimento 
e na execução do ajuste, as normas relativas às condutas vedadas aos 
agentes públicos, de modo a preservar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos, limitando a divulgação dos atos ao estritamente necessário ao 
atendimento da publicidade formal, por meio dos canais oficiais cabíveis, 
vedada a realização de solenidades, cerimônias simbólicas, eventos, atos 
públicos, entregas promocionais, publicações de exaltação ou qualquer outra 
forma de divulgação que possa caracterizar promoção pessoal, institucional 
ou eleitoral, sob pena de responsabilização do agente público responsável. 

7.2.3 - Além de exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
COMODANTE, deverá a COMODATÁRIA: 

7.2.3.1 - Receber o bem, disponibilizando local, data e horário para a 
entrega;  

7.2.3.2 - Monitorar e fiscalizar a execução do contrato de comodato, 
assegurando que a empresa contratada cumpra com todas as suas 
obrigações e responsabilidades;  

7.2.3.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

7.2.3.4 - Comunicar imediatamente ao responsável pela empresa sobre 
ações corretivas que se mostrem necessárias ante eventual irregularidade, 
discrepância ou insatisfação com os bens fornecidos pelo COMODANTE;  
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7.2.3.5 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução 
das obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, 
prepostos ou empregados da COMODANTE às dependências da 
COMODATÁRIA, observadas as normas de segurança institucional da 
SEFAZ/ES;  

7.2.3.6 - Não emprestar o veículo, cedê-lo ou transferi-lo, gravá-lo ou 
onerá-lo, seja a que título for, a terceiros;  

7.2.3.7 - Reembolsar à COMODANTE o valor referente a qualquer prejuízo 
decorrente de perdas ou danos causados por empregados, prepostos ou 
qualquer pessoa que direta ou indiretamente esteja relacionada com a 
COMODATÁRIA, em razão de má utilização do veículo ou do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição constante do presente 
comodato;  

7.2.3.8 - Manter o veículo em perfeitas condições de uso, funcionamento, 
segurança e limpeza;  

7.2.3.9 - Não alterar quaisquer características, partes, peças ou 
componentes do veículo, bem como devolvê-lo, ao término do contrato de 
comodato, no mesmo estado em que foram recebidos, tais como, mas não 
se limitando, a pintura, funilaria, pneus, acessórios, parte elétrica e 
estrutural em bom estado de uso e conservação, salvo o desgaste normal 
de uso, considerando o estado em que o veículo foi entregue pela 
COMODANTE e o tempo em que permaneceu na posse da 
COMODATÁRIA; 

7.2.3.9.1 - Comprovado que o dano ou defeito tenha sido causado por defeitos 
de fabricação do veículo, eventual reparação / substituição / reinstalação será 
arcada pela COMODANTE.  

7.2.3.9.2 - O estado de conservação do veículo será registrado por laudo 
fotográfico no ato do recebimento e da devolução, o qual integrará o contrato de 
comodato como anexo, para fins de comprovação do cumprimento das 
obrigações contratuais.  

7.2.2.10. Manter apólice de seguro vigente durante todo o período de comodato 
para o veículo emprestado;  

7.2.2.11. Arcar com todos os custos e despesas decorrentes de acidentes 
envolvendo o veículo durante o prazo de vigência do contrato de 
comodato, incluindo peças de reposição e danos causados a terceiros;  

7.2.2.12. Utilizar exclusivamente servidores da SEFAZ/ES devidamente 
habilitados e tecnicamente capacitados para condução do veículo;  

7.2.2.13. Efetuar o pagamento de multas decorrentes de infração de trânsito 
cometidas durante a vigência do comodato até a data dos respectivos 
vencimentos, bem como transferir a respectiva pontuação para um 
condutor indicado pela COMODATÁRIA junto aos órgãos de trânsito, 
até a data limite indicada por este;  
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7.2.2.14. As notificações de infração deverão ser encaminhadas à 
COMODATÁRIA em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento, para 
indicação de condutor e adoção das providências cabíveis.  

7.2.2.15. Emitir decisão sobre solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do comodato, no prazo de trinta dias corridos, a contar da 
data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada 
por igual período, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do contrato de comodato; 

7.2.2.15.1. O referido prazo ficará suspenso enquanto a COMODANTE não 
cumprir as diligências da COMODATÁRIA. 

7.2.16. Receber e devolver o veículo no prazo e condições estabelecidas;  

 

7.2.17. Notificar a COMODANTE, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para ser por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 

7.2.18. Acompanhar e fiscalizar a execução do comodato e o cumprimento das 

obrigações pela COMODANTE; 

 

7.2.19. Aplicar à COMODANTE as sanções previstas na lei, no instrumento 

convocatório e neste Termo de Referência. 

7.3 - Da Proteção de Dados Pessoais. 

7.3.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso 
ou realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes 
comprometem-se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a 
intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, 
observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, 
tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as 
previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis. 

7.3.2 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com 
fundamento no consentimento do titular, a COMODANTE deverá observar , 
ao longo de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e 
regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

7.3.3 - Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista 
nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a COMODANTE deverá: 

7.3.3.1 - Notificar imediatamente a COMODATÁRIA; 
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7.3.3.2 - Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 
requerimento; e 

7.3.3.3 - Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 
consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
requerimento do titular. 

7.3.4 - As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 
necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente 
coletados e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o 
tratamento. 

7.3.5 - As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja 
limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais 
subcontratantes que necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em 
que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato e da 
legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos 
a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

7.3.6 - A COMODANTE deve, enquanto operadora de dados pessoais, 
implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o 
cumprimento das obrigações da COMODATÁRIA previstas na Lei Federal nº 
13.709/2018. 

7.3.7 - Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 
características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual 
da tecnologia, a COMODANTE deverá adotar medidas de segurança, 
técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito. 

7.3.8 - A COMODANTE deverá notificar a COMODATÁRIA imediatamente 
sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados 
pessoais, fornecendo informações suficientes para que a COMODATÁRIA 
cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de 
segurança. 

7.3.9 - As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 
investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de 
segurança. 

7.3.10 - Transferência internacional. É vedada a transferência de dados 
pessoais pela COMODANTE para fora do território do Brasil sem o prévio 
consentimento, por escrito, da COMODATÁRIA, e demonstração da 
observância da adequada proteção desses dados, cabendo à COMODANTE 
a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou 
de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  
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7.3.11 - Responsabilidade. A COMODANTE responderá por quaisquer 
danos, perdas ou prejuízos causados a COMODATÁRIA ou a terceiros 
decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto 
Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou 
regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização da COMODATÁRIA em seu 
acompanhamento. 

7.3.12 - Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 
COMODATÁRIA, não exime a COMODANTE das obrigações decorrentes 
deste Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a 
COMODATÁRIA mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações 
por subcontratado. 

7.3.13 - A COMODANTE deve colocar à disposição da COMODATÁRIA, 
quando solicitado, toda informação necessária para demonstrar o 
cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo a realização de 
auditorias e inspeções, diretamente pela COMODATÁRIA ou por terceiros por 
ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

7.3.14 - A COMODANTE deve auxiliar a COMODATÁRIA na elaboração de 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no 
artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

7.3.15 - Se a COMODATÁRIA constatar que dados pessoais foram utilizados 
pela COMODANTE para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou 
mesmo para fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste 
Contrato, a COMODANTE será notificada para promover a cessação imediata 
desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização 
pela integralidade dos danos causados. 

7.3.16 - Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a 
COMODANTE deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu 
encerramento, devolver todos os dados pessoais a COMODATÁRIA ou 
eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a COMODATÁRIA, por 
escrito, do cumprimento desta obrigação. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DOS ADITAMENTOS 

8.1 - O presente contrato poderá ser aditado, mediante manifestação formal da 
Procuradoria-Geral do Estado ou em conformidade com norma editada pela 
Procuradoria que dispense a análise jurídica. 

9 - CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Sem prejuízo da incidência de outras disposições previstas no instrumento 
convocatório, na hipótese de falha na execução do contrato, a COMODANTE 
fica sujeita a: 
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9.1.1 - Advertência, quando der causa à inexecução parcial de obrigação 
contratual principal ou acessória de pequena relevância, caso não se justifique 
a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 2º, da Lei 
14.133/2021; 

9.1.1.1 - A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras 
hipóteses, quando a COMODANTE: 

9.1.1.2 - Atrasar a disponibilização do veículo; 

9.1.1.3 - Descumprir qualquer obrigação prevista no contrato ou edital de 
chamamento público e seus anexos. 

9.1.2 - Suspensão do direito de participar de novos chamamentos públicos 
promovidos pela SEFAZ/ES pelo prazo máximo legal; 

9.1.3 - Demais medidas administrativas cabíveis previstas na legislação 
aplicável, sendo vedada a aplicação de penalidades típicas de contratos de 
fornecimento, prestação de serviços ou ajustes onerosos.  

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 
FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 

10.1 - Constatado que o Comodante não se encontra em situação de 
regularidade fiscal, social ou trabalhista, será notificado para, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, observando-se o procedimento administrativo cabível. 

10.2 - Transcorrido o prazo sem a regularização ou não sendo acolhida a defesa 
apresentada, a Administração poderá adotar as medidas cabíveis, inclusive a 
suspensão da execução do objeto ou a instauração de procedimento para 
aplicação de sanções administrativas, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 

10.3 - Persistindo a irregularidade e não sendo aceitas as justificativas 
apresentadas, poderá ser aplicada sanção administrativa, nos termos da 
legislação aplicável e do edital de chamamento público, inclusive advertência ou 
declaração de impedimento para contratar com a Administração, conforme o 
caso. 

10.4 - Decorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação sem a regularização da 
situação, a Administração avaliará a conveniência e oportunidade de promover 
a rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo caso entenda que a extinção 
antecipada acarretará prejuízos ao interesse público. 

10.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
Comodatário comunicará o fato à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do 
Estado, para as providências cabíveis. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
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11.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições 
previstas nos arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS 

12.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 
acolhidos nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada pelo gestor e pelo fiscal 
designados pela autoridade competente do órgão ou entidade, os quais 
representarão a Administração e confirmarão o recebimento do objeto, 
observadas as disposições deste contrato.  

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REPRESENTANTE DA 
COMODANTE 

14.1 - Representará a Comodante na execução do ajuste, como preposto, 
(preencher no momento de assinatura do contrato, com nome completo, 
nacionalidade, profissão e estado civil do representante da empresa). 

14.2 - O representante da COMODANTE deverá realizar o cadastro no Sistema 
Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais - EDOCS do 
Governo do Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos 
oficiais. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Comodatário, segundo as 
disposições contidas na Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.2 - Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento de 
determinações emitidas pelo Comodatário, será aplicado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de ciência formal da determinação pela 
Comodante. Esse prazo poderá ser prorrogado, a critério exclusivo do 
Comodatário, mediante solicitação formal e devidamente justificada pela 
Comodante. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito 
Santo, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
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indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida 
quanto à interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar 
solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por 
intermédio de um ou mais meios de solução consensual de conflitos previstos na 
Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em três vias de igual teor 
e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Local, __ de __________ de ______ (preencher). 

_________________________________ 
Nome da Comodatária 

Representante (nome completo) 
Documento de Identificação  

 
_________________________________ 

Nome da Comodante 
Representante (nome completo) 

 

Documento de Identificação 
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